
�" 

, 

- :;,_ 

• 

' 

L e i de 2002. 

Altera a redação do parágrafo ú11ic do artigo 2º da 
Lei nº 2.016, de 03 de novembro de 1987. 
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O Senhor Milton Arruda de Paula Eduardo, Prefei o Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo� no uso de suas atribuiçõ s legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decre a e ele promulga 
a seguinte Lei:- �· \. · 
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t �:\ , Art. 1° O parágrafo único do artigo 2 da Lei nº 2.016, 
de 03 de novembro de 1987, passa a ter a seguinterêaação. 

''Parágrafo único As isenções serão requeridas a ualmente até o 
dia 28 de fevereiro, e,, �os casos do inciso li, letra ''c' , e 111, letra ''a'', 
alcançam tão sorfiénte as áreas · utilizadas efe vamente pelos 
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beneficiários, par:á,,efeito da isenção de que trata o inci o IV a Prefeitura 
deverá, por se� c'Õrpo de fiscalização, antes de sere lançados como 
devido os ;ní'postos, realizar vistoria, comprovando a m tragem; quem é 
o morado( e o setor cadastral emitir parecer--de ser o único imóvel do 
proprietário, casp ew ·::ique, .· preenchidos as c,ondições a isenção será 
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· "- Art. 2° Esta Lei entrará em 
_ ,..,.__ 

vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

( . 
Prefeitura Municipal 1Q�. Taq�ariti�g9, aos 1.07 ,_de 1 . .  · •  · '  . .  �··· . . J 

junho de 2002. 
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Milton Arru ·Paula Eduardo 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Divisão de Expediente e Secreta ia, na data supra. 
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